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ANEXO IV
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO E A
EMPRESA ...........................................
..................

O MUNICÍPIO DE NOVA, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 -
Centro, na cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
28.606.630/0001-23, neste ato representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito
Municipal Renato Pinheiro Bravo, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de .....
de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ...........,
portador da matrícula funcional nº 200.000, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que
consta no Processo nº 17.512/2018 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 041/2020, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO 0 (ZERO) QUILÔMETRO DA MARCA VOLKSWAGEM
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ESF (ESTRATÉGIA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 041/2020, identificado no
preâmbulo e à proposta da vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Fundo Municipal de Saúde de Nova
Friburgo, para o exercício de 2020 na classificação abaixo:

Emenda Parlamentar: 11399.442000/1180-04;

Elemento de Despesa – 44.90.52-06;

Fonte de Recurso – 07 – SUS;

Programa de Trabalho: 30001.10.301.0087.2.318

Estratégia de Saúde da Família

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência e Edital anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto deverá ser no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias após emitida Nota de Empenho.

8.2. A entrega deverá ser realizada no pátio da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo na
Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo/RJ, no horário de 09h:00m às
17h:00m.

8.3. O veículo deverá ser entregue com as Taxas de Emplacamento, Licenciamento e
Seguro Obrigatório-DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do
Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, primeira
vistoria e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto.

8.4. O veículo deverá ser emplacado na respectiva cidade de entrega sem qualquer ônus
adicional para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizado local, data e horário;

10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
Provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo

11.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela
Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da
proposta, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica COMPLETA constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia, quando for o caso, acompanha das certidões de regularidade fiscais.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 19900;

11.4. Prestar Serviço de Assistência Técnica Gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo
de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem
ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias
úteis;

11.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da
presente contratação;

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato.
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11.7. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

11.8. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 72 horas de antecedência, os
motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

11.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.10. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei
nº. 8.666, de 1993.

11.11. Fornecer os veículos Zero quilômetro, com duas chaves e Certificado de Registro,
com o Licenciamento Veicular – CRLV em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA FRIBURGO, registrado no DETRAN e com os Manuais do Proprietário, de
Manutenção e de Garantia.

11.12 Substituir, em um prazo máximo de 20 (Vinte) dias corridos, o veículo que
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela
frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas
concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.

11.13. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho
iguais ou superiores as utilizadas na fabricação do veículo, Lubrificantes indicados pelo
fabricante, efetuando as 3 (Três) primeiras revisões programadas, sem ônus para a
contratante.

11.14. Os veículos deverão ser entregues já emplacados, devidamente registrado no
DETRAN – CATEGORIA OFICIAL – em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA FRIBURGO, CNPJ nº 11.399.442.0001/79 no endereço Av. Alberto Braune – nº
225 – Centro – Nova Friburgo. Adesivado com a logotipo do SUS, do Município e
Identificado como Unidade de Saúde da Família .

11.15. Qualquer despesa com emplacamento dos veículos será responsabilidade da
Contratada.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo I ao Edital;
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13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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